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REQUERIMENTO nº         /2014 

(Do Sr. RENATO SIMÕES DO PT/SP) 

 

Requer no âmbito da Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle, a 

criação de Subcomissão Especial para 

propor legislação que possibilite a 

recuperação dos ativos originários e 

produtos de crimes, encontrados no 

exterior, de forma eficiente e célere. 

                             

   Senhor Presidente, 

 
 

            Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 29 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados - RICD, no âmbito da Comissão de Fiscalização 
Financeira e Controle, a criação de Subcomissão Especial  que objetive propor 
uma legislação mais eficiente e célere para recuperar os ativos financeiros 
originários de crimes e enviados para  fora do território nacional, 
principalmente, dos crimes que lesam o erário publico ou causem malefícios 
ao povo brasileiro. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
   Nos últimos 12 anos o governo brasileiro se esforça para 
combater os crimes contra a administração pública, lavagem de dinheiro, 
sonegação e outros tipos de crimes.  
 
                       Apesar dos esforços empreendidos existem limitações e  
dificuldades, no instante de recuperar o dinheiro ao erário público.  
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                       Na recente audiência pública realizada nesta Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle, com representantes do Ministério da 
Justiça, Procuradoria Geral da Republica e Policia Federal. Ficou patente que, 
são inúmeras as dificuldades para a célere e eficiente recuperação dos 
produtos de crimes, como por exemplo, as legislações nacionais elaboradas 
em línguas estrangeiras e aprovadas no âmbito desta casa do povo até a 
necessidade da ratificação de acordos internacionais alem de textos de leis 
que acompanhem a velocidade do mundo financeiro no Séc. 21, enfim, de 
mecanismos legais para se fiscalizar e controlar as atividades ilegais e 
possibilite a recuperação e recomposição do erário público.    
  
                       Conhecidas parcialmente as dificuldades, não na profundidade 
suficiente para propor uma melhor legislação. A CFFC deve assumir a tarefa e 
cumprir com seu dever e aprofundar o debate com as instituições públicas 
que integram a Republica e a sociedade civil. Para entregar um conjunto de 
propostas legislativas para apreciação do Poder Legislativo e da sociedade 
brasileira. 
 
                       Desta forma, solicito o apoio dos meus pares e peço-lhes a 
aprovação do presente requerimento de criação de subcomissão especial. 
 
                       Sala das Sessões, em 26 de maio de 2014. 
 
 

 

Deputado Renato Simões 

PT/SP 


